


	TEXTO ANTERIOR
	TEXTO PROPOSTO
	JUSTIFICATIVAS
	RESPONSÁVEIS

	RESOLUÇÃO PREVIC Nº 23, DE 14 DE AGOSTO DE 2023
	RESOLUÇÃO PREVIC Nº XX, DE XX DE XX DE 2024
	
	

	Estabelece procedimentos para aplicação das normas relativas às atividades desenvolvidas pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar, bem como normas complementares às diretrizes do Conselho Nacional de Previdência Complementar e do Conselho Monetário Nacional.
	Altera a Resolução Previc nº 23, de 14 de agosto de 2023, que estabelece procedimentos para aplicação das normas relativas às atividades desenvolvidas pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar, bem como normas complementares às diretrizes do Conselho Nacional de Previdência Complementar e do Conselho Monetário Nacional.

	Adaptado para a minuta de resolução.
	DINOR/CGCT/COC

	A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (PREVIC), na sessão 652º, realizada em 14 de agosto de 2023, com fundamento na Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, na Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, e no Decreto nº 11.241, de 18 de outubro de 2022, RESOLVE:
	A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (PREVIC), na sessão XXXª, realizada em XX de XXXXX de 2024, com fundamento na Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, na Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, e no Decreto nº 11.241, de 18 de outubro de 2022, RESOLVE:
	Adaptado para a minuta de resolução
	DINOR/CGCT/COC

	
	
	
	

	
	Art. 1º  A Resolução Previc nº 23, de 14 de agosto de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
	Artigo de indicação das alterações.
	

	
	Art. 21-A.  A EFPC ao contratar a auditoria independente deve exigir do responsável técnico pela auditoria independente certificação emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade.”

	Inclusão de artigo para atender exigência de regulamentação prevista no Parágrafo único do art. 14 da Resolução CNPC nº 44/2021.
Cabe esclarecer que o prazo para exigência de certificação foi regulamentado pelo art. 10 da Instrução Previc nº 3/2018 (revogada pela resolução Previc nº 23/2023), assim a exigência de certificação estabelecida foi à partir de maio de 2023, antes da revogação da referida Instrução.
	DINOR/CGCT/COC

	
	“Parágrafo único.  Os relatórios dos auditores independentes devem ser assinados pelo responsável técnico pela auditoria independente devidamente certificado com a indicação do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.” (NR) 

	Inclusão de parágrafo único para tratar da assinatura dos relatórios pelo responsável técnico pela auditoria independente, que deve ser devidamente certificado, conforme previsto na Resolução CNPC nº 44, de 2021.
Harmonização com normas de outros reguladores do Sistema Financeiro Nacional. Art. 21 da Resolução CVM nº 23, de 25 de fevereiro de 2021.
	DINOR/CGCT/COC

	...
	...
	
	

	Art.24...
	Art.24...
	
	

	Parágrafo único. Em situações excepcionais, devidamente justificadas, a Previc poderá permitir a prorrogação do prazo previsto no caput, sem prejuízo do encaminhamento imediato de solicitação de habilitação do substituto.
	§ 1º Em situações excepcionais, devidamente justificadas, a Previc poderá permitir a prorrogação do prazo previsto no caput, sem prejuízo do encaminhamento imediato de solicitação de habilitação do substituto.
	Alteração de numeração do parágrafo
	DILIC/CGAF/JOSILENE

	
	§ 2º Na hipótese devidamente justificada de não realização tempestiva e prévia do processo seletivo referido no §1º do artigo 5º da Resolução CNPC nº 35, de 20 de dezembro de 2019, alterada pela Resolução CNPC nº 49, de 08 de dezembro de 2021, excepcionalmente, poderá ser requerida pela EFPC a habilitação de empregado ou dirigente que já presta serviço à mesma para o exercício de cargo na condição de interino, por prazo não superior a seis meses, condicionada à apresentação de cronograma para a realização do processo seletivo. (NR)
	Inclusão de § para permitir excepcionalmente a concessão de atestado de habilitação para dirigente interino deve se dar exclusivamente para empregado ou dirigente que já presta serviço à entidade, o qual já teria conhecimento, assim, das atividades exercidas e das rotinas no âmbito da entidade requerente, considerando-se como objetivo principal da norma proposta possibilitar a continuidade das atividades dos órgãos estatutários colegiados sem prejuízo à governança da EFPC.
	DILIC/CGAF/JOSILENE

	...
	...
	
	

	Art. 36. ...
	Art. 36. ...
	
	DILIC/CGAF/JOSILENE

	Parágrafo único. ...
	Parágrafo único. ...
	
	

	I - comunicação eletrônica à Previc, no prazo de cinco dias a contar do fato que motivou a alteração dos dados cadastrais dos membros habilitados; e 
	I - comunicação eletrônica à Previc, no prazo de cinco dias a contar do fato que motivou a alteração dos dados cadastrais dos membros habilitados;
	Alteração de texto com a retirada da expressão “e” ao final, devido a inclusão do inciso III.
	DILIC/CGAF/JOSILENE

	II - atualização dos dados referentes aos mandatos, no Portal de Sistemas da Previc, dos membros dos conselhos deliberativo e fiscal da EFPC enquadrada no segmento S3 ou S4, no prazo de cinco dias a contar do fato que motivou a alteração.
	II - atualização dos dados referentes aos mandatos, no Portal de Sistemas da Previc, dos membros dos conselhos deliberativo e fiscal da EFPC enquadrada no segmento S3 ou S4, no prazo de cinco dias a contar do fato que motivou a alteração; e
	Alteração de texto com a inclusão da expressão “e” ao final, devido a inclusão do inciso III.
	DILIC/CGAF/JOSILENE

	
	III - comunicação eletrônica à Previc, no prazo de cinco dias, da data efetiva da posse dos membros do conselho deliberativo, do conselho fiscal e da diretoria-executiva, em consonância com normatização a ser expedida pela Diretoria de Licenciamento.
	Inclusão de inciso para determinar que as EFPC informem a data efetiva de posse dos seus dirigentes nos CD, CF e DE, para fins de controle e aplicação do disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 5º da Resolução CNPC nº 39, de 30 de março de 2021, após normatização a ser expedida pela Diretoria Licenciamento.
	DILIC/CGAF/JOSILENE

	...
	...
	
	

	Art. 57. As tábuas biométricas utilizadas nas avaliações atuariais dos planos de benefícios devem ter sua aderência atestada por meio de estudo específico, elaborado em conformidade com a Seção VII deste Capítulo.
	Art. 57. As tábuas biométricas utilizadas nas avaliações atuariais dos planos de benefícios devem ter sua aderência atestada por meio de estudo específico, elaborado em conformidade com a Seção VI deste Capítulo.
	Ajuste de remissão
	DINOR/CGOA

	...
	...
	
	DINOR/CGOA

	§ 3º No caso de planos de benefícios que comprovem aderência das tábuas de mortalidade geral nos termos definidos na Seção VII, deste capítulo, que gerem provisões matemáticas menores que aquelas geradas pelas tábuas referenciais, é necessário que o atuário responsável pelo plano emita parecer específico, acompanhado de manifestação de ciência e concordância do administrador responsável pelos planos de benefícios, comprovando a aderência e a razoabilidade da adoção da hipótese.
	§ 3º No caso de planos de benefícios que comprovem aderência das tábuas de mortalidade geral nos termos definidos na Seção VI, deste capítulo, que gerem provisões matemáticas menores que aquelas geradas pelas tábuas referenciais, é necessário que o atuário responsável pelo plano emita parecer específico, acompanhado de manifestação de ciência e concordância do administrador responsável pelos planos de benefícios, comprovando a aderência e a razoabilidade da adoção da hipótese.
	Ajuste de remissão
	DINOR/CGOA

	...
	
	
	

	Art. 105
	Art. 105
	
	DILIC/ROBSON

	...
	...
	
	

	II - ...
	II - ...
	
	

	...
	...
	
	

	f) aumento da parcela patronal na composição do valor do resgate; ou
	f) aumento da parcela patronal na composição do valor do resgate;

	Retirada da expressão “ou”, visto a inclusão de novo inciso
	DILIC/ROBSON

	g) atualização do valor da unidade de referência, quando definida no regulamento.
	g) atualização do valor da unidade de referência, quando definida no regulamento; ou
	Inclusão da expressão “ou”, visto a inclusão de novo inciso
	

	
	h) inclusão da previsão da inscrição automática de participantes, bem como suas condições, procedimentos, prazos e forma de desistência. (NR)

	Inclusão de inciso para dispor de novas hipóteses de licenciamento automático em alinhamento ao parágrafo único do art. 8º da Res. CNPC 60. (Art. 8º Fica a Superintendência Nacional de Previdência Complementar autorizada a editar instruções que se fizerem necessárias à execução do disposto nesta Resolução.)
	

	...
	...
	
	

	IV - ...
	IV - ...
	
	

	...
	...
	
	

	c) nome do plano de benefícios; e 
	c) nome do plano de benefícios;
	Retirada da expressão “e”, visto a inclusão de novo inciso
	DILIC/ROBSON

	d) correções de remissões ou ajustes ortográficos.
	d) correções de remissões ou ajustes ortográficos; ou
	Inclusão da expressão “ou”, visto a inclusão de novo inciso
	

	
	e) oferecimento da inscrição automática e as obrigações dela decorrentes.” (NR)
	Inclusão de inciso para dispor de novas hipóteses de licenciamento automático em alinhamento ao parágrafo único do art. 8º da Res. CNPC nº 60. (Art. 8º Fica a Superintendência Nacional de Previdência Complementar autorizada a editar instruções que se fizerem necessárias à execução do disposto nesta Resolução.)
	

	...
	...
	
	

	
	Subseção VII ...
	
	

	
	Definições
	Inclusão de especificação temática para melhor clareza da norma
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	Art. 135. Para os fins desta Seção, além das definições estabelecidas pela Resolução CNPC nº 53, de 10 de março de 2022, considera-se:
	Art. 135. Para os fins desta Seção, considera-se as seguintes definições:
	Ajuste redacional dado que o artigo inclui todas as definições previstas no art. 2º da Res. CNPC nº 59/2023.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	I - data da notificação: aquela na qual a EFPC receber do patrocinador a notificação sobre a decisão da retirada de patrocínio ou o patrocinador receber a notificação da entidade sobre a decisão da rescisão unilateral de convênio de adesão, relativamente a determinado plano de benefícios;
	I - data da notificação: aquela na qual a EFPC receber do patrocinador a notificação sobre a decisão da retirada de patrocínio ou o patrocinador receber a notificação da entidade sobre a decisão da rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, relativamente a determinado plano de benefícios;
	Ajuste redacional, para prever a nova terminologia adotada pela Res. CNPC nº 59/2023.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	II - data de protocolo: aquela na qual a EFPC deve protocolar o requerimento de licenciamento de retirada de patrocínio ou de rescisão unilateral de convênio de adesão junto à Previc, no prazo de até duzentos e quarenta dias, contados da data da notificação;
	II - data de protocolo: aquela na qual a EFPC deve protocolar o requerimento de licenciamento de retirada de patrocínio ou de rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC junto à Previc, no prazo de até duzentos e quarenta dias, contados da data da notificação;
	Ajuste redacional, para prever a nova terminologia adotada pela Res. CNPC nº 59/2023.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	III - data de aporte: aquela na qual devem ocorrer os aportes de responsabilidade do patrocinador, previstos no termo de retirada de patrocínio ou de rescisão unilateral, no prazo de trinta dias, contados da data do cálculo;
	III - data de aporte: aquela na qual devem ocorrer os aportes de responsabilidade do patrocinador, previstos no termo de retirada de patrocínio ou de rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, em até trinta dias antes da data efetiva;
	Ajuste redacional para uniformizar terminologia, bem como para estabelecer data limite para o atendimento ao disposto no art. 17 da Res. CNPC n.º 59/2023.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	IV - data efetiva: aquela na qual a EFPC deve finalizar a liquidação dos compromissos previstos no termo de retirada de patrocínio ou de rescisão unilateral, no prazo máximo de duzentos e dez dias, contados da data do cálculo; e
	IV - data efetiva: aquela na qual a EFPC deve finalizar a transferência das reservas matemáticas individuais para o Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária ou para outro plano de benefícios instituído, no caso de inviabilidade técnica e operacional daquele, mediante o cumprimento das condições e compromissos previstos no termo de retirada de patrocínio, no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da data do cálculo;  
	Ajuste redacional para consolidar na seção de definições da Res. Previc nº 23 as definições estabelecidas na Res. CNPC nº 59/2023, bem como para conferir maio clareza na definição, ante o disposto na Res. 59/23.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	V - período de opção: prazo mínimo de trinta dias, concedido aos participantes e assistidos para o exercício das opções oferecidas em face da retirada de patrocínio ou da rescisão unilateral de convênio de adesão.
	V - período de opção: prazo de cento e vinte dias, concedido aos participantes e assistidos para o exercício das opções oferecidas em face da retirada de patrocínio ou da rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, contados da data efetiva;
	Ajustes redacionais em razão da definição prevista no §1º do art. 13 da Res. CNPC nº 59/2023.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	VI - data-base: o dia trinta e um de dezembro do exercício imediatamente anterior ao da data do protocolo do requerimento de licenciamento na Previc ou a data de referência da última demonstração atuarial dos planos envolvidos na operação, o que for mais recente, em que devem ser posicionados os cálculos referenciais que servirão para a instrução do requerimento;
	Inclusão de inciso para ajustar e uniformizar com a definição da Nota Dilic e atender ao disposto no art. 2º, inciso I, da Res. CNPC n.º 59/2023
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	VII - data de autorização: aquela em que for publicado, no Diário Oficial da União, o ato da Superintendência Nacional de Previdência Complementar que autorizar a retirada de patrocínio ou a rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC;
	Inclusão de inciso para consolidar com a seção de definições da Res. 23 as definições estabelecidas na Res. CNPC n.º 59/2023. 

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	VIII - data do cálculo: aquela correspondente ao último dia do mês em que ocorrer a data de autorização, momento em que os cálculos são posicionados visando mensurar os direitos e obrigações efetivos das partes, em face de retirada de patrocínio ou da rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, substituindo os valores calculados na data-base, restando rescindido o convênio de adesão a partir dessa data;
	Inclusão de inciso para consolidar com a seção de definições da Res. 23 as definições estabelecidas na Res. CNPC n.º 59/2023. 

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	IX - data de conclusão da retirada: aquela na qual a EFPC finaliza a efetivação das opções realizadas pelos participantes e assistidos ou efetiva os créditos referentes aos recursos do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade, na conta individual dos participantes e assistidos que se mantiveram inscritos no plano que recepcionou os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio, no caso de inviabilidade atuarial do referido fundo, o que ocorrer por último, não podendo ultrapassar o prazo máximo de duzentos e setenta dias da data efetiva.
	Inclusão de inciso com a definição de "data de efetivação das opções" para prever o prazo limite de efetivação das opções estabelecido no §1º do art. 13 da Res. CNPC nº 59/2023.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	§ 1º Excetua-se do prazo previsto no inciso III do caput, as responsabilidades do patrocinador referentes:
	§ 1º Excetua-se do prazo previsto no inciso III do caput, as responsabilidades do patrocinador referentes ao reembolso das despesas administrativas relativas ao processo de licenciamento de retirada de patrocínio e sua operacionalização, incluindo-se os custos de criação e implantação do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, ou de eventuais adaptações a outro plano de benefícios instituído, conforme o caso, e os eventuais compromissos com o exigível contingencial e o passivo contingente, cuja quitação deve ocorrer nas condições estabelecidas no termo de retirada.  
	Ajuste redacional para adaptação a nova lógica da Res. CNPC nº 59/2023. 

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	I - à diferença a menor entre o valor dos ativos precificados a mercado, na data de cálculo, e sua posterior realização, cuja quitação deve ocorrer no prazo de, no mínimo, trinta dias antes da data efetiva; e
	INCISO REVOGADO
	Exclusão de inciso em razão ajuste no § 1º.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	II - ao reembolso das despesas administrativas relativas ao processo de licenciamento de retirada de patrocínio e sua operacionalização e os eventuais compromissos com o exigível contingencial e o passivo contingente, cuja quitação deve ocorrer nas condições estabelecidas no termo de retirada.
	INCISO REVOGADO
	Exclusão de inciso em razão ajuste no § 1º.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	§ 2º A contagem do prazo de que trata o inciso V do caput deve ser iniciada depois da data do cálculo e finalizada, no máximo, trinta dias antes da data efetiva, conforme definido no termo de retirada.
	§ REVOGADO
	Exclusão de § em razão da definição VIII - período de opção - definido no § 1º do art. 13 da Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	Procedimentos Preliminares
	Inclusão de especificação temática para melhor clareza da norma
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	Art. 136. A EFPC deve, no prazo de dez dias úteis, contados da data da notificação do patrocinador:
	Art. 136. A EFPC deve, no prazo de até dez dias úteis, contados da data da notificação do patrocinador:
	Ajuste redacional para maior clareza da norma
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	...
	...
	
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	II - comunicar a decisão aos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios;
	II - divulgar o inteiro teor da notificação do(s) patrocinador(es) retirante(s) aos participantes e assistidos vinculados ao plano de benefícios, na forma da legislação vigente;
	Ajustes redacionais para adaptação ao disposto no art. 5º, parágrafo único, da Res. CNPC nº 59/2023 e para registrar que a divulgação deve ocorrer na forma da legislação vigente (em especial a Res. CNPC nº 32/2023)
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	III - dar ciência aos patrocinadores remanescentes do plano de benefícios, se houver; e
	III - divulgar o inteiro teor da notificação do(s) patrocinador(es) retirante(s) aos patrocinadores remanescentes do plano de benefícios, se houver; e
	Ajustes redacionais para adaptação ao disposto no art. 5º, parágrafo único, da Res. CNPC nº 59/2023.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	...
	...
	
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	§ 3º  Sem prejuízo do disposto no § 2º, incumbe ao participante ou assistido manter atualizados junto à EFPC os seus endereços residencial e eletrônico e os dados relativos à conta referida no inciso I do art. 143, bem como incumbe à EFPC adotar as medidas necessárias para o controle dessas atualizações.
	§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 2º, incumbe ao participante ou assistido manter atualizados junto à EFPC os seus dados cadastrais, especialmente seus endereços residencial e eletrônico e seu telefone, bem como incumbe à EFPC adotar as medidas necessárias para o controle dessas atualizações.
	Ajustes redacionais para retirar a referência a conta bancária, pois esses dados devem constar do termo de opção que será disponibilizado.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	Art. 137. A avaliação atuarial da retirada de patrocínio, posicionada na data-base e na data do cálculo, deve considerar a precificação dos ativos do plano de benefícios a valores de mercado.
	Art. 137. A avaliação atuarial da retirada de patrocínio, para fins de apuração do resultado do plano objeto da retirada na data-base e na data do cálculo, deve considerar:
	Ajustes redacionais em razão da obrigação prevista no art. 16, I, da Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	I - os ativos pelo seu valor contábil; 
	Inclusão de inciso em razão da obrigação prevista no art. 16, I, da Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
		II - as provisões matemáticas de benefícios concedidos e a conceder calculadas considerando os critérios previstos nos incisos I, II e III do art. 7º da Resolução CNPC nº 59, de 2023; e
	Inclusão de inciso em razão da obrigação prevista no art. 16, I, da Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	III - as provisões matemáticas a constituir.
	Inclusão de inciso em razão da obrigação prevista no art. 16, I, da Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	§ 1º  Após a apuração das reservas matemáticas individuais, a EFPC deve apurar as reservas matemáticas individuais finais, por meio dos acréscimos ou deduções previstas nos incisos IV, V e VI do art. 7º, no art. 12 e no inciso III do art. 16, todos da Resolução CNPC nº 59, de 2023.
	Inclusão de § em razão da obrigação prevista no art. 16, I, da Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	§ 2º  Na hipótese de reversão do fundo para garantia das operações com participantes por perda de seu objeto, a parcela individual do fundo deve ser acrescida à reserva matemática individual final dos participantes e assistidos, conforme critério definido no termo de retirada.
	Inclusão de § em razão da obrigação prevista no art. 16, I, da Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	Art. 137  A.  A EFPC deve avaliar a viabilidade técnica e operacional de implantação do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, destinado a recepcionar os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio.
	Inclusão de artigo para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	§ 1º A avaliação de que trata o caput deve ser conclusiva, considerando, no mínimo, os seguintes aspectos relativos aos participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio e respectivo patrimônio na retirada:
	Inclusão de § para deixar claro que as informações devem se restringir ao grupo em retirada. Da forma como estava podia confundir no caso de retirada parcial.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	a) o número de participantes e assistidos;
	Inclusão de alínea para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	b) o volume total de recursos, destacando: o exigível contingencial, o patrimônio social, o patrimônio de cobertura, as provisões matemáticas, os fundos previdenciais e o fundo para garantia das operações com participantes;
	Inclusão de alínea para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	c) os valores que serão destinados ao fundo administrativo registrado no plano de benefícios e sua capacidade de arcar com as despesas administrativas atribuídas ao plano;
	Inclusão de alínea para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	d) as despesas administrativas estimadas atribuídas ao plano, segregadas entre despesas para manutenção do plano e as despesas para administração da entidade;
	Inclusão de alínea para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	e) as receitas administrativas estimadas, segregadas entre as fontes de receita previstas na legislação;
	Inclusão de alínea para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	f) a taxa de carregamento e a taxa de administração previstas no plano de custeio do plano de benefícios; e
	Inclusão de alínea para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	g) a estimativa de permanência de participantes e assistidos após o período de opção, devidamente fundamentada.
	Inclusão de alínea para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	§ 2º  As informações de que trata o §1º devem estar posicionadas na data-base e ser projetadas para o prazo de, no mínimo, cinco anos.
	Inclusão de § para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	§ 3º  Caso a avaliação de que trata o caput conclua pela viabilidade do plano, a EFPC deve protocolar, juntamente com o requerimento de retirada de patrocínio, requerimento de implantação do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária.
	Inclusão de § para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	§ 4º  Caso a avaliação de que trata o caput conclua pela não viabilidade do plano, uma das seguintes opções devem ser adotadas para transferência dos participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio e respectivo patrimônio de retirada, nesta ordem de preferência:
	Inclusão de § para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	I - a EFPC administradora do plano objeto de retirada deve protocolar, juntamente com o requerimento de retirada de patrocínio, requerimento de alteração de regulamento de plano de benefícios instituído já existente sob sua administração;
	Inclusão de alínea para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	II - outra EFPC deve protocolar, na mesma data do protocolo da retirada de patrocínio, requerimento de implantação do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, desde que o plano seja considerado viável, nos termos do §1º; ou
	Inclusão de alínea para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	III - outra EFPC deve protocolar, na mesma data do protocolo da retirada de patrocínio, requerimento de alteração de regulamento de plano instituído já existente sob sua administração.
	Inclusão de alínea para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	§ 5º  A viabilidade do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, caso implantado, deve ser avaliada novamente no prazo de noventa dias contados da data da conclusão da retirada, devendo a EFPC, no caso de constatada sua não viabilidade, adotar uma das opções de que trata o § 4º.
	Inclusão de alínea para inserir regras para definição da viabilidade do plano instituído.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	Procedimentos Posteriores à Data de Autorização e até a Data Efetiva
	Inclusão de especificação temática para melhor clareza da norma.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	Art. 137 - B.  Nos casos em que o plano de benefícios objeto da retirada oferecer benefícios programados ou não programados na forma de renda vitalícia, o Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade para a cobertura de sobrevivência deve ser constituído, na data efetiva, no plano que recepcionar os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio. 
	Inclusão de artigo para prever as regras relativas ao Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade, conforme disposto na Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	Parágrafo único. O fundo de que trata o caput deve ter caráter atuarial e mutualista, de responsabilidade exclusiva dos participantes e assistidos envolvidos na retirada, a partir de sua constituição, e a sua viabilidade atuarial deve ser apurada pelo responsável técnico pelo novo plano, em, no máximo, noventa dias contados da data de efetivação das opções dos participantes e assistidos.
	Inclusão de parágrafo único para prever as regras relativas ao Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade, conforme disposto na Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	Art. 137 - C.  Os valores do fundo para garantia das operações com participantes, se houver, devem ser destinados exclusivamente aos participantes e assistidos que possuem operações de empréstimos ou financiamentos, considerando o critério estabelecido no termo de retirada de patrocínio.  
	Inclusão de artigo para deixar claro que os valores do fundo para garantia das operações com participantes devem ser destinados exclusivamente aos participantes e assistidos.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	Art. 138. ...
	Art. 138. ...
	
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	...
	...
	
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	II - dos critérios de rateio dos fundos, da reserva especial ou do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre patrocinador retirante, de um lado, e respectivos participantes e assistidos, de outro, nos termos da legislação aplicável;
	II - dos critérios de rateio do fundo administrativo, da reserva especial ou do déficit técnico, apurados na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre patrocinador retirante, de um lado, e respectivos participantes e assistidos, de outro, nos termos da legislação aplicável; 
	Ajuste redacional.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	III - do critério de individualização dos fundos, da reserva de contingência e da reserva especial ou do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre participantes e assistidos, nos termos da legislação aplicável;
	III- dos critérios de individualização dos fundos previdenciais, quando houver, apurados na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre participantes e assistidos, no caso em que o plano de benefícios objeto de retirada de patrocínio oferecer somente benefícios estruturados em saldo de conta individual;
	Ajuste redacional.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	IV - das demais obrigações do plano de benefícios, da EFPC e do patrocinador, em face da retirada de patrocínio, nos termos da legislação aplicável;
	IV - das obrigações da EFPC e do patrocinador retirante, em face da retirada de patrocínio, nos termos da legislação aplicável;
	Ajuste redacional.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	V - da responsabilidade do patrocinador e da EFPC sobre demandas judiciais ou extrajudiciais relacionadas ao plano de benefícios ocorridas após a data do cálculo;
	V - da responsabilidade do patrocinador retirante e da EFPC sobre demandas judiciais ou extrajudiciais relacionadas ao plano de benefícios ocorridas após a data do cálculo;
	Ajuste redacional.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	VI - dos prazos, contados a partir da data do cálculo, para:
	VI - o prazo para:
	Ajuste redacional.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	a) comunicação aos participantes, aos assistidos e aos patrocinadores do plano sobre a autorização da retirada de patrocínio pela Previc que deve ser de no máximo dez dias úteis, contados da data de autorização;
	
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	c) o aporte de responsabilidade do patrocinador, se for o caso; e
	b) quitação dos valores correspondentes às seguintes responsabilidades do patrocinador em face da retirada de patrocínio, que deve ser de no máximo trinta dias antes da data efetiva:
	Inclusão de alínea para refletir as novas regras da Res CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	1. diferença a menor entre o valor contabilizado dos ativos, na data do cálculo, e sua posterior realização;
	Inclusão de alínea para refletir as novas regras da Res CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	2. diferença de custos decorrente da reavaliação das reservas matemáticas individuais dos assistidos;
	Inclusão de alínea para refletir as novas regras da Res CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	3. parcela do valor presente das contribuições normais futuras dos assistidos, de responsabilidade do patrocinador retirante;
	Inclusão de alínea para refletir as novas regras da Res CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	4. diferença entre as reservas matemáticas individualmente apuradas na avaliação atuarial de retirada e o montante do seu recálculo considerando a tábua biométrica de mortalidade geral vigente no plano de benefícios, com aplicação da escala geracional AA; e
	Inclusão de alínea para refletir as novas regras da Res CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	5. dívidas contratadas, provisões a constituir, parcela do déficit apurado e outras dívidas e compromissos assumidos com o plano objeto da retirada ou com a entidade.
	Inclusão de alínea para refletir as novas regras da Res CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	a) a disponibilização dos termos de opção aos participantes e assistidos;
	c) disponibilização dos termos de opção, bem como do regulamento do plano instituído que recepcionará os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio que deve ser de no mínimo trinta dias antes da data efetiva; e
	Ajustes redacionais e renumeração de alínea. 
(art. 14 do Dec. 12002/2024: VI - é vedado o aproveitamento de número ou de letra de dispositivo: a) revogado; b) vetado; c) inserido por medida provisória rejeitada ou que perdeu a eficácia; ou d) declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja execução tenha sido suspensa pelo Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, caput, inciso X, da Constituição;
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	d) a fixação da data efetiva;
	d) definição da data efetiva que deve ser de no máximo cento e vinte dias contados da data do cálculo;
	Ajustes redacionais e renumerado.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	b) o período de opção;
	e) o período de opção que deve ser de cento e vinte dias contados da data efetiva;
	Ajustes redacionais e renumerado.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	f) efetivação das opções dos participantes e assistidos que deve ser de no máximo sessenta dias contados da data final do período de opção;
	Inclusão de alínea.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	g) avaliação da viabilidade atuarial do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade que deve ser de no máximo noventa dias contados da data de efetivação das opções dos participantes e assistidos;
	Inclusão de alínea para refletir as novas regras da Res CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	h) crédito dos recursos do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade na conta individual dos participantes e assistidos, na hipótese de conclusão da não viabilidade atuarial do referido fundo, quando for o caso, que deve ser  de no máximo  trinta dias contados da avaliação de viabilidade; e
	Inclusão de alínea para refletir as novas regras da Res CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	i) quitação das despesas administrativas relativas ao processo de licenciamento de retirada de patrocínio e sua operacionalização, incluindo-se os custos de implantação e avaliação de viabilidade do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, ou de adaptações do regulamento e operacionalização de outro plano de benefícios instituído, conforme o caso, e os custos de avaliação de viabilidade atuarial do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade, quando couber, que deve ocorrer até a data da conclusão da retirada.
	Inclusão de alínea para refletir as novas regras da Res CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	VII - das opções oferecidas aos participantes e assistidos vinculados ao patrocinador retirante;
	VII - das opções oferecidas aos participantes e assistidos vinculados ao (s) patrocinador(es) retirante(s);
	Ajustes redacionais.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	VIII - da obrigação de adoção de medidas judiciais ou de procedimentos administrativos alternativos para quitação das obrigações do plano de benefícios com os participantes ou assistidos que não forem localizados, permanecerem inertes ou recusarem-se a receber o valor a que fazem jus em razão de retirada de patrocínio; e
	EXCLUÍDO
	Exclusão de inciso para adaptar às novas regras estabelecidas pela Res CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	IX - do tratamento a ser conferido aos valores registrados no exigível contingencial e no passivo contingente do plano de benefícios, decorrentes de ações judiciais e de medidas administrativas, antes e depois da data do cálculo, inclusive quanto a eventual diferença entre o valor de decisão proferida após a data do cálculo e o correspondente valor registrado.
	VIII - do tratamento a ser conferido aos valores registrados no exigível contingencial e no passivo contingente do plano de benefícios, decorrentes de ações judiciais e de medidas administrativas, antes e depois da data do cálculo, inclusive quanto a eventual diferença entre o valor de decisão proferida após a data do cálculo e o correspondente valor registrado;
	Renumerado, considerando o inciso VII do art. 138 da res. Previc nº 23/2023 foi excluído.
Dec. 12002/2024 - Art. 14 – inciso IV - a renumeração de parágrafo ou de artigo é vedada;

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	IX - da constituição do Fundo Previdencial de Proteção da Longevidade, quando for o caso;
	Inclusão inciso para prever as regras relativas ao Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade, conforme disposto na Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	X - da constituição do fundo administrativo no plano que recepcionar os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio, quando for o caso;
	Inclusão de inciso para refletir as regras sobre o fundo administrativo, conforme disposto na Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	XI - do critério de individualização do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre participantes e assistidos, nos termos da legislação aplicável;
	Ajuste redacional????
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	XIII - do critério de destinação e rateio, quando for o caso, dos valores do fundo para garantia das operações com participantes, quando existente;
	Inclusão de inciso para refletir as regras sobre o fundo de garantia das operações, conforme disposto na Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	Parágrafo único. No caso de retirada parcial com permanência de participantes e assistidos no plano de benefícios, deve também constar do termo de retirada de patrocínio cláusula de anuência do patrocinador remanescente ao qual esses participantes e assistidos passarão a ficar vinculados.
	Parágrafo único.  Na hipótese de o plano instituído receptor dos participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio ser administrado por outra EFPC, esta entidade também deverá constar como parte do termo de retirada.
	Ajuste redacional para refletir as novas regras da Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	Art. 139. A EFPC deve comunicar aos participantes, aos assistidos e ao patrocinador a autorização da retirada de patrocínio pela Previc e os prazos para os procedimentos subsequentes, no prazo de dez dias úteis, contados da data de autorização.
	Art. 139. A EFPC deve comunicar aos participantes, aos assistidos e aos patrocinadores do plano a autorização da retirada de patrocínio pela Previc e os prazos para os procedimentos subsequentes, no prazo de dez dias úteis contados da data de autorização. 
	Ajustes redacionais.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	Art. 140. ...
	
	
	

	...
	
	
	

	VI - os esclarecimentos necessários sobre a possibilidade de recebimento, no futuro, de valor decorrente de patrimônio retido para cobertura de exigível contingencial do plano de benefícios; e
	VI - os esclarecimentos necessários sobre a possibilidade de recebimento, no futuro, de valor decorrente de patrimônio retido para cobertura de exigível contingencial do plano de benefícios, caso permaneça no plano; 
	Ajustes redacionais e exclusão do “e” devido a inclusão de novo inciso.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	VII - a informação sobre eventuais débitos do participante junto ao plano de benefícios, inclusive os referentes àqueles realizados no segmento de operações com participantes, e as respectivas condições de quitação, dentre elas a compensação com o valor da sua reserva matemática individual final; e
	VII - a informação sobre eventuais débitos do participante junto ao plano de benefícios, inclusive os referentes àqueles realizados no segmento de operações com participantes, e as respectivas condições de quitação, dentre elas a compensação com o valor da sua reserva matemática individual final; e
	Ajuste redacional com a inclusão do “e” devido a inclusão de novo inciso.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	VIII - informação sobre a constituição do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade para a cobertura de sobrevivência, quando for o caso, e os procedimentos previstos nos §§ 4º ao 6º do art. 11 da Resolução CNPC nº 59, de 13 de dezembro de 2023;
	Inclusão de inciso para refletir as novas regras da Res. CNPC nº 59/2023
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	§ 1º O termo de que trata o caput deve ser enviado no prazo de até sessenta dias, contados da data do cálculo. 
	§ 1º  O termo de que trata o caput deve ser disponibilizado ao participante ou assistido, no mínimo, trinta dias antes da data efetiva.
	Ajustes redacionais para adaptação às novas regras da Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	§ 2º A EFPC deve disponibilizar o regulamento do plano instituído por opção, quando oferecido, acompanhado de materiais explicativos que descrevam as características gerais do plano de benefícios e o perfil de investimento.
	REVOGADO
	
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	Art. 140 - A.  A EFPC deve disponibilizar o regulamento do plano de benefícios instituído, destinado a recepcionar os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio, acompanhado de materiais explicativos que descrevam as características gerais do plano de benefícios e o perfil de investimento, quando for o caso, no mínimo, trinta dias antes da data efetiva.
	Inclusão de artigo para adaptação às novas regras da Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	Procedimentos Posteriores à Data Efetiva
	Inclusão de especificação temática para melhor clareza da norma.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	Art. 141. A EFPC, após o período de opção, deve adotar os procedimentos necessários à conclusão da retirada de patrocínio, providenciando:
	Art. 141. A EFPC deve adotar os procedimentos necessários à conclusão da retirada de patrocínio, providenciando:
	Ajustes redacionais.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	I - a cobrança, à vista, das obrigações e débitos dos participantes, dos assistidos ou do patrocinador, nas condições estabelecidas no termo de retirada de patrocínio;
	I - a liquidação do direito dos participantes e assistidos, pela efetivação das suas opções; e
	Nova redação para adaptação às novas regras da Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	II - a liquidação do direito dos participantes e assistidos, pela efetivação das suas opções, bem como o pagamento de eventual excedente remanescente ao patrocinador retirante; e
	II - a avaliação de viabilidade atuarial do Fundo Previdencial de Proteção à Longevidade e os procedimentos dispostos nos § 5º do art. 11 da Resolução CNPC nº 59, de 2023.
	Nova redação para adaptação às novas regras da Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	III - a adesão dos participantes e assistidos que optarem pelo plano instituído por opção ou outro plano administrado pela EFPC, quando oferecido.
	REVOGADO
	Exclusão de inciso para adaptação às novas regras da Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	§ 1º O pagamento das obrigações referidas no inciso I do caput pode ser realizado por meio de encontro de contas, na forma acordada entre as partes, mediante a dedução de débitos do montante previsto no inciso II, a ser recebido em decorrência da retirada de patrocínio.
	REVOGADO
	Exclusão de § para adaptação às novas regras da Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	§ 2º Para a efetivação das opções de que trata o inciso II do caput, os valores apurados na avaliação atuarial da retirada de patrocínio, na data do cálculo, devem ser atualizados até a data da efetiva liquidação do compromisso, observando:
	§ 2º Para a efetivação das opções de que trata o inciso I do caput, os valores apurados na avaliação atuarial da retirada de patrocínio, na data do cálculo, devem ser atualizados até a data efetiva, observando:
	Ajuste redacional.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	I - a rentabilidade líquida do patrimônio do plano de benefícios, no caso de retirada total; ou
	I - o índice de rentabilidade líquida do patrimônio do plano de benefícios objeto da retirada de patrocínio, considerando a última cota disponível na data da efetiva transferência dos recursos ao plano de benefícios instituído na retirada de patrocínio; e
	Ajustes redacionais.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	II - a rentabilidade líquida da parcela patrimonial vinculada ao grupo que se retira do plano de benefícios, no caso de retirada parcial.
	II - a rentabilidade líquida da parcela patrimonial vinculada ao grupo que se retira do plano de benefícios objeto da retirada de patrocínio, observada na data efetiva da transferência dos recursos ao novo plano de benefícios instituído, no caso de retirada parcial.
	Ajustes redacionais.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	§ 3º A EFPC deve concluir os procedimentos da retirada de patrocínio ou de rescisão do convênio de adesão por iniciativa da EFPC em até duzentos e setenta dias após a data efetiva
	Inclusão de § para adaptação às novas regras da Res. CNPC nº 59/2023 
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	Art. 142. A EFPC deve finalizar a liquidação dos compromissos previstos no termo de retirada de patrocínio ou de rescisão unilateral, no prazo máximo de duzentos e dez dias, contados da data do cálculo.
	Art. 142.  A EFPC deve encaminhar a documentação comprobatória da finalização da retirada de patrocínio em até sessenta dias contados da data de conclusão da retirada.
	Inclusão de artigo para adaptar às novas regras estabelecidas pela Res. CNPC nº 59/2023.
VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO ARTIGO?
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	Art. 143. A EFPC, quando o participante ou assistido não for localizado, permanecer inerte ou recusar-se a receber o valor a que faz jus em razão da retirada de patrocínio, deve adotar, no prazo de sessenta dias, contados da data efetiva, quaisquer das medidas a seguir:
	Art. 143. O participante ou assistido que não for localizado ou permanecer inerte em relação às opções de que trata o inciso I do art. 147, deve permanecer inscrito no novo plano de benefícios instituído para a retirada de patrocínio, com o cumprimento de todas as obrigações previstas e no regulamento do plano.
	Ajustes redacionais.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	I - depósito em conta corrente, de pagamento ou de poupança em instituição financeira ou outra instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, de que o participante ou assistido seja titular; ou
	REVOGADO
	Exclusão de INCISO para adaptar às novas regras estabelecidas pela Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	II - proposição de ação de consignação judicial ou extrajudicial em pagamento, nos termos do código de processo civil.
	REVOGADO
	Exclusão de INCISO para adaptar às novas regras estabelecidas pela Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	§1º Na impossibilidade de adoção das medidas previstas nos incisos do caput, a EFPC pode:
	REVOGADO
	Exclusão de INCISO para adaptar às novas regras estabelecidas pela Res. CNPC nº 59/2023. Exclusão de INCISO para adaptar às novas regras estabelecidas pela Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	I - registrar o valor em rubrica apropriada no exigível operacional do plano de benefícios objeto de retirada parcial, ou do plano de gestão administrativa (PGA), no caso de retirada total, desde que a EFPC permaneça em funcionamento; ou
	REVOGADO
	Exclusão de INCISO para adaptar às novas regras estabelecidas pela Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	II - adotar outra medida administrativa ou judicial que possibilite a liquidação dos compromissos oriundos da retirada de patrocínio.
	REVOGADO
	Exclusão de INCISO para adaptar às novas regras estabelecidas pela Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	§ 2º A EFPC pode descontar dos valores contabilizados nos termos do §1º as despesas decorrentes da sua administração, limitado ao valor a que fizer jus o participante ou assistido
	REVOGADO
	Exclusão de INCISO para adaptar às novas regras estabelecidas pela Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	...
	...
	
	

	Art. 144. Na hipótese de retenção patrimonial para lastrear o exigível contingencial, os valores correspondentes às provisões eventualmente revertidas após a data do cálculo devem ser destinados aos participantes, aos assistidos e ao patrocinador, considerada a proporção contributiva observada nos trinta e seis meses anteriores à data do cálculo, a partir das contribuições normais vertidas nesse período.
	Art. 144. Na hipótese de retenção patrimonial para lastrear o exigível contingencial, os valores correspondentes às provisões eventualmente revertidas após a data do cálculo devem ser destinados aos participantes e aos assistidos alcançados pela retirada de patrocínio, da seguinte forma:
	Ajustes redacionais.
	

	
	I - acrescidos às respectivas reservas matemáticas individuais finais, quando a reversão ocorrer antes da data efetiva; ou 
	Inclusão de inciso c
	

	
	II - creditadas nas respectivas contas individuais no plano de benefícios que recepcionar os participantes e assistidos alcançados pela retirada de patrocínio quando a reversão ocorrer após a data efetiva. 
	Inclusão de inciso para refletir as novas regras da Res CNPC nº 59/2023.
	

	§ 1º Alternativamente ao previsto no caput, e de forma a não haver retenção patrimonial para lastrear exigível contingencial, o patrocinador pode assumir integralmente a responsabilidade sobre os valores decorrentes de condenação em processo judicial ou administrativo após a data do cálculo.
	§ 1º  Alternativamente ao previsto no caput, e de forma a não haver retenção patrimonial para lastrear exigível contingencial, o patrocinador pode assumir integralmente a responsabilidade sobre condenações em processo judicial ou administrativo após a data do cálculo, relacionadas ao plano objeto da retirada. 
	Ajustes redacionais.
	

	...
	...
	
	

	§ 4º Na hipótese de não ter havido contribuição normal no período de que trata o caput, deve ser considerada a proporção contributiva adotada pelo menos nos trinta e seis meses que antecederam a redução ou a suspensão das contribuições. 
	REVOGADO
	Exclusão de § para adaptar às novas regras estabelecidas pela Res. CNPC nº 59/2023.
	

	§ 5º Os valores revertidos do exigível contingencial podem ser destinados de forma diversa das previstas no caput, desde que mais favorável aos participantes e assistidos.
	REVOGADO
	Exclusão de § para adaptar às novas regras estabelecidas pela Res. CNPC nº 59/2023.
	

	§ 6º A individualização dos valores de que trata o caput, entre participantes e assistidos, relativamente ao montante que lhes couber, deve observar a proporção das respectivas reservas matemáticas individuais finais, posicionadas na data do cálculo.
	§ 6º A individualização dos valores de que trata o caput, entre participantes e assistidos deve observar a proporção das respectivas reservas matemáticas individuais finais, posicionadas na data do cálculo.
	Ajustes redacionais.
	

	...
	
	
	

	
	§ 8º Caso os valores de que trata o caput sejam revertidos após a data de efetivação das opções dos participantes e assistidos, os valores devem ser destinados exclusivamente aos participantes e assistidos que se mantiveram inscritos no plano instituído na retirada de patrocínio.
	
	

	
	§ 9º A individualização dos valores de que trata o § 8º, entre participantes e assistidos que se mantiveram inscritos no plano instituído na retirada de patrocínio, após as opções, deve observar a proporção dos respectivos saldos de contas individuais, posicionados na data da reversão dos valores.
	Inclusão de § para prever o critério de individualização no caso de reversão após a data de efetivação das opções.

	

	Art. 145. A EFPC deve obter, junto ao patrocinador regido pela Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, manifestação expressa favorável, fornecida pelo órgão responsável pela 39 supervisão, pela coordenação e pelo controle das atividades do patrocinador, para aplicação do disposto nos §1º e §5º do art. 144.
	Art. 145. A EFPC deve obter, junto ao patrocinador regido pela Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, manifestação expressa favorável, fornecida pelo órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle das atividades do patrocinador, para aplicação do disposto nos § 1º e 8º do art. 144.
	VERIFICAR AS REMISSÕES
	

	...
	...
	
	

	Subseção VIII
Rescisão Unilateral de Convênio de Adesão
	Subseção VIII
Rescisão de Convênio de Adesão por iniciativa da EFPC
	Adequação de terminologia para adaptar à Res CNPC nº 59/2023.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	Art. 147. A rescisão unilateral de convênio de adesão somente pode ser adotada mediante aprovação pelo órgão estatutário competente da EFPC.
	Art. 147. A rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC somente pode ser adotada mediante aprovação pelo órgão estatutário competente da EFPC. 
	Adequação de terminologia para adaptar à Res CNPC nº 59/2023.

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	Art. 148. ...
	Art. 148. ...
	
	

	...
	...
	
	

	IV - iniciar os procedimentos necessários à realização da operação.
	REVOGADO
	
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	Parágrafo único. Observado o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 22 da Resolução CNPC nº 59, de 2023, a EFPC deve iniciar os procedimentos necessários à realização da operação. 
	Inclusão de parágrafo único
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	Art. 148 - A.  No expediente explicativo de requerimento de rescisão de convênio de adesão, a EFPC deve apresentar a motivação do requerimento e manifestação sobre o enquadramento nas hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 22 da Resolução CNPC nº 59, de 2023 e o cumprimento dos procedimentos de que trata o inciso I do art. 23 da referida Resolução, pertinentes ao caso concreto.
	Inclusão de artigo em razão da obrigação de avaliação da Previc quanto ao disposto no parágrafo único do art. 23 da Res. CNPC nº  59/2023. 

	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	Art. 149. O termo de rescisão unilateral deve tratar, no mínimo:
	Art. 149. O termo de rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC deve tratar, no mínimo:
	Ajustes redacionais.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	I - dos critérios e dos procedimentos relativos à segregação patrimonial do plano de benefícios, no caso de rescisão unilateral parcial;
	I - dos critérios e dos procedimentos relativos à segregação patrimonial do plano de benefícios, no caso de retirada parcial;
	Ajustes redacionais.
	

	II - dos critérios de rateio dos fundos, da reserva especial ou do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de rescisão unilateral, entre o patrocinador objeto da rescisão unilateral de convênio de adesão, de um lado, e os respectivos participantes e assistidos, de outro, nos termos da legislação aplicável;
	II - dos critérios de rateio do fundo administrativo, da reserva especial ou do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre patrocinador retirante, de um lado, e respectivos participantes e assistidos, de outro, nos termos da legislação aplicável;
	Ajustes redacionais.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	III - do critério de individualização dos fundos, da reserva de contingência e da reserva especial ou do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de rescisão unilateral, entre participantes e assistidos, nos termos da legislação aplicável;
	III - dos critérios de individualização dos fundos previdenciais, quando houver, apurados na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre participantes e assistidos, no caso em que o plano de benefícios objeto de retirada de patrocínio oferecer somente benefícios estruturados em saldo de conta individual;
	Ajustes redacionais.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	IV - das demais obrigações do plano de benefícios, em face da rescisão unilateral de convênio de adesão, nos termos da legislação aplicável;
	IV - das obrigações da EFPC, em face da rescisão de convênio de adesão, nos termos da legislação aplicável;
	Ajustes redacionais.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	...
	
	
	

	VI - dos prazos, contados a partir da data do cálculo, para: 
	VI - dos prazos para:
	Ajustes redacionais.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	...
	
	
	

	c) a fixação da data efetiva;
	c) definição da data efetiva;
	Ajustes redacionais.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	VII - das opções oferecidas aos participantes e assistidos vinculados ao patrocinador ou instituidor do plano de benefícios objeto da rescisão unilateral de convênio de adesão;
	VII - das opções oferecidas aos participantes e assistidos vinculados ao patrocinador ou instituidor do plano de benefícios objeto da rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC;
	Ajustes redacionais.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	VIII - da obrigação de adoção de medidas judiciais ou de procedimentos administrativos alternativos para quitação das obrigações do plano de benefícios com os participantes ou assistidos que não forem localizados, permanecerem inertes ou recusarem-se a receber o valor a que faz jus em razão da rescisão unilateral de convênio de adesão;
	REVOGADO
	Inciso revogado para adaptação às novas regras estabelecidas pela Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	...
	...
	
	

	
	XI - da constituição do Fundo Previdencial de Proteção da Longevidade, quando for o caso;
	Inclusão de inciso para adaptação às novas regras estabelecidas pela Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	XII - da constituição do fundo administrativo do Plano Instituído de Preservação da Proteção Previdenciária, quando for o caso;
	Inclusão de inciso para adaptação às novas regras estabelecidas pela Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	XIII -  do critério de individualização do déficit técnico, apurado na avaliação atuarial de retirada de patrocínio, entre participantes e assistidos, nos termos da legislação aplicável;
	Inclusão de inciso para adaptação às novas regras estabelecidas pela Res. CNPC nº 59/2023.
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	XIV – do critério de destinação e rateio, quando for o caso, dos valores do fundo para garantia das operações com participantes, quando existente;
	
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	Art. 150. O disposto nos arts. 135, 137 e 139 ao 143 aplica-se à rescisão unilateral de convênio de adesão, no que couber.
	Art. 150. O disposto nos arts. 135, 137 ao 140, e 142 ao 149 aplica-se à rescisão de convênio de adesão por iniciativa da EFPC, no que couber. 
	Ajustes redacionais.
VERIFICAR REMISSÕES
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	
	Art. 150 - A. A EFPC deve encaminhar a documentação comprobatória da finalização das operações previstas nos incisos VII a X do art. 151 em até noventa dias contados da data efetiva.
	Inclusão de artigo 
VERIFICAR REMISSÕES
	DILIC/CGTR/NADIA SEI 0682785

	...
	...
	
	

	
	Subseção IX
Inscrição de Participante em Plano de Benefícios
	Inclusão de Subseção para tratar de inscrição automática em plano de benefícios, em atendimento ao art. 8º da Res. CNPC 60.
	DILIC/ROBSON


	
	Art. 150-B.  A inscrição de participante em plano de benefícios, pela entidade fechada de previdência complementar, pode ocorrer nas modalidades convencional ou automática.

	Inclusão de artigo para reproduzir de forma reduzida o art.  2º da Res. CNPC 60 para apresentar as duas modalidades disponíveis de inscrição de participante em plano de benefícios administrado por entidade fechada de previdência complementar.
	

	
	Art. 150-C.  Nos requerimentos de implantação de plano de benefícios ou de alteração de regulamento, a proposta de regulamento deve dispor sobre a inscrição de participantes no plano de benefícios.

	Inclusão de artigo para resgatar o disposto no art. 4º, III da Res. CNPC nº 40/2021, de modo a advertir sobre a necessidade de dispositivo no regulamento do plano sobre a inscrição de participante, no âmbito dos requerimentos de implantação de plano ou de alteração de regulamento
	

	
	§ 1º  No caso de previsão da inscrição automática, a proposta de regulamento deve dispor também sobre suas condições, procedimentos, prazos e forma de desistência, bem como a possibilidade de inscrição, a qualquer tempo, pela modalidade convencional, de empregados ou equiparados não participantes.

	Inclusão de § para repetir o art. 3º da Res. CNPC 60 a respeito dos itens que devem ser tratados no regulamento para disciplinar a inscrição automática, além da necessidade de disponibilizar a inscrição convencional para aqueles que já possuíam vínculo empregatício ou funcional com o patrocinador e não eram participantes do plano quando da adoção da inscrição automática, bem como para aqueles que optaram pela desistência ou cancelamento de sua inscrição e desejam aderir novamente ao plano.
	

	
	§ 2º  Observado o §1º, a aplicação da inscrição automática depende de previsão no convênio de adesão do patrocinador que optar por essa modalidade de inscrição aos seus empregados ou equiparados, o qual deve dispor, ainda, sobre as obrigações da EFPC e do patrocinador dela decorrentes.
	Inclusão de inciso para exigir a formalização da opção do patrocinador pela inscrição automática no convênio de adesão quando o regulamento do plano de benefícios prever essa modalidade de inscrição. A necessidade de formalização em convênio de adesão, com a definição de cláusulas de obrigações da EFPC e do patrocinador, se presta a dar transparência aos potenciais participantes e ao órgão fiscalizador e mitigar riscos decorrentes da operacionalização desse procedimento inovador.
	

	
	...
	
	

	...
	Art. 161-A. A autorização de novas entidades fechadas de previdência complementar e de novos planos de benefícios está sujeita à avaliação de viabilidade, baseada nas informações disponibilizadas pelo requerente e nos critérios e parâmetros a serem definidos em Portaria da Diretoria de Licenciamento.
	Inclusão de artigo para definir os padrões mínimos de aceitação de entidades e planos de benefícios, nos termos do art. 3º, III, da LC 109/2001 e do art. 6º da Resolução CNPC nº 35/2019.
	DILIC/ROBSON
Despacho 0682363

	
	...
	
	

	Art. 164. Em se tratando de requerimento de alteração de estatuto ou regulamento, a análise da Previc deve se ater primordialmente às alterações solicitadas pela entidade.
	Art. 164. Em se tratando de requerimento de alteração de estatuto ou regulamento, a análise da Previc deve se ater às alterações solicitadas pela entidade.
	Exclusão da expressão “primordialmente” para maior transparência dos procedimentos de análise de licenciamento e segurança jurídica para gestão das entidades fechadas.
	DILIC/ROBSON
Despacho 0682363

	...
	...
	
	

	Art. 171. ...
	Art. 171. ...
	
	

	...
	
	
	

	§ 2º  As operações de que tratam os incisos VI a XIV do art. 151 poderão ser submetidas à anuência prévia da Diretoria Colegiada da Previc em situações de maior impacto, risco e relevância.
	§ 2º  As operações de que tratam os incisos VI a XIV do art. 151 serão submetidas à ciência prévia da Diretoria Colegiada da Previc em situações de maior impacto, risco ou relevância.

	Alteração de redação para compatibilização com a legislação vigente, com os fundamentos expostos no Parecer n. 00002/2024/CGEN/PFPREVIC/PGF/AGU (0642175).
	DILIC/ROBSON

	...
	...
	
	

	Art. 197. ...
	Art. 197. ...
	
	

	...
	...
	
	

	§ 1º  Uma das três avaliações referidas no inciso VII do caput pode ser dispensada caso a última avaliação do imóvel a ser alienado tenha sido realizada em prazo inferior a cento e oitenta dias, desde que tal procedimento seja devidamente atestado pelo administrador estatutário tecnicamente qualificado, em função das condições de mercado.
	§ 1º  Uma das três avaliações referidas no inciso VII do caput pode ser dispensada caso a última avaliação do imóvel a ser alienado tenha sido realizada em prazo inferior a trezentos e sessenta  dias, desde que tal procedimento seja devidamente atestado pelo administrador estatutário tecnicamente qualificado, em função das condições de mercado.”
	Alteração do parágrafo 1º para aumentar o prazo de validade do laudo de avaliação de imóvel para alienação de imóveis, de modo a trazer mais economicidade para as EFPC, visto que permitirá a utilização do último laudo de avaliação dentre os três exigidos. 
	DINOR/COC

	...
	
	
	

	Art. 203. ...
	Art. 203. ...
	
	

	...
	...
	
	

	II - quando decorrido o prazo de trezentos e sessenta dias previsto no inciso VII do art. 199.
	II - quando o ativo estiver provisionado 100% (cem por cento) conforme estabelecido no inciso VII do art. 199.

	Inciso alterado para melhor compreensão do dispositivo, visto terem ocorrido dúvidas sobre esta condição de baixa de ativos.
	DINOR/COC

	...
	...
	
	

	Art. 228. ...
	Art. 228...
	
	

	...
	...
	
	

	§ 2º Na elaboração do programa anual de fiscalização serão ponderados de forma positiva, podendo implicar fiscalização a partir de outros dispositivos da ação fiscal da Previc, as entidades que:

	§ 2º Na elaboração do programa anual de fiscalização e monitoramento serão ponderados de forma positiva, podendo implicar fiscalização a partir de outros dispositivos da ação fiscal da Previc, as entidades que:
	Ajuste da nomenclatura do PAF, incluindo o termo Monitoramento.

	DIFIS/NAKATA

	...
	...
	
	

	Art. 233. O acompanhamento especial compreende os procedimentos de fiscalização destinados ao acompanhamento contínuo de situações específicas devidamente justificadas, que não possam ser atendidas por meio de AFDE, diligência ou AFI.

	Art. 233. O acompanhamento especial compreende os procedimentos de fiscalização destinados ao acompanhamento contínuo de situações específicas devidamente justificadas, que não possam ser atendidas por meio de AFDE ou AFI.

	Exclusão de “diligência”, uma vez que o procedimento tem escopo definido e Segmentação definida. Sendo assim, não caberia escolher Acompanhamento Especial para quando a diligência não for aplicável.

	DIFIS/NAKATA

	...
	...
	
	

	Art. 237. A AFI compreende o procedimento de fiscalização decorrente de ações fiscais diretas.
	Art. 237. A AFI compreende o procedimento de fiscalização decorrente de outras ações fiscais.
	Troca do termo “ações fiscais diretas” por “outras ações fiscais”, uma vez que hoje, nominalmente, apenas a AFDE é considerada ação fiscal direta. Sendo assim, AFI não pode e deve ser o instrumento de acompanhamento das conclusões de qualquer relatório de fiscalização, independente de qual ação fiscal o tenha originado.
	DIFIS/NAKATA

	...
	...
	
	

	Art. 239. Os procedimentos de supervisão permanente, periódica e de acompanhamento especial poderão se estender por mais de um exercício. 
	Art. 239. Os procedimentos de Supervisão Permanente, Supervisão Periódica, Diligência e Acompanhamento Especial poderão se estender por mais de um exercício.
	Incluir a Diligência no caput do artigo 239 que não havia sido incluída por equívoco.
	DIFIS/NAKATA

	§ 1º No final de cada ciclo dos trabalhos a equipe deverá se reunir com os órgãos estatutários da EFPC para apresentar os resultados obtidos por meio de relatório fiscal.
	§ 1º No final de cada ciclo dos trabalhos a equipe deverá se reunir com os órgãos estatutários da EFPC para apresentar os resultados obtidos por meio de relatório de fiscalização.
	Substituir o termo relatório fiscal por relatório de fiscalização para padronizar em apenas um tipo de documento produzido ao final das ações fiscais.

	DIFIS/NAKATA

	§ 2º As equipes de supervisão permanente periódica e de acompanhamento especial durante suas atividades poderão executar os procedimentos de AFI ou outros procedimentos de fiscalização ou monitoramento dos planos de benefícios.
	§ 2º As equipes de Supervisão Permanente, Supervisão Periódica, Diligência e Acompanhamento Especial, durante suas atividades, poderão executar os procedimentos de AFI ou outros procedimentos de fiscalização ou monitoramento referentes à EFPC objeto da ação fiscal.

	Incluir a diligência no rol das ações fiscais que podem observar este posicionamento da diretoria colegiada em direção do princípio da eficiência no serviço público, bem como pequenos ajustes no texto do parágrafo segundo para maior clareza.
	DIFIS/NAKATA

	...
	...
	
	

	Art. 240. Os procedimentos de fiscalização serão iniciados com ofício emitido pela Chefia do Escritório de Representação dirigido ao dirigente máximo da EFPC contendo, no mínimo, o seguinte:
	Art. 240. Os procedimentos de fiscalização elencados no inciso I do art. 231, com exceção das alíneas “f” e “g”, serão iniciados com ofício emitido pela Chefia do Escritório de Representação dirigido ao dirigente máximo da EFPC contendo, no mínimo, o seguinte:
	Limitar a aplicação do caput apenas aos procedimentos de fiscalização que obedecem a esse trâmite, uma vez que nem a AFI nem os denominados “outros procedimentos de fiscalização” carregam essa obrigação.
	DIFIS/NAKATA

	§ 1º A equipe fiscal designada para executar uma AFDE ou diligência deverá encaminhar à sua chefia, por meio de Informação Fiscal, solicitação fundamentada de retirada ou inclusão de escopo no procedimento de fiscalização, cabendo à chefia a decisão final sobre a solicitação de alteração.
	§ 1º A equipe fiscal designada para executar uma ação fiscal deverá encaminhar à sua chefia, por meio de Informação Fiscal, solicitação fundamentada de retirada ou inclusão de escopo no procedimento de fiscalização, cabendo à chefia a decisão final sobre a solicitação de alteração.
	Expandir a obrigação de formalização de alteração de escopo às demais ações fiscais.
	DIFIS/NAKATA

	§ 2º O acompanhamento da ação fiscal será exercido pelo Escritório de Representação responsável pela equipe de supervisão, reportando ao Diretor de Fiscalização quaisquer dificuldades ou embaraços opostos à ação fiscal.
	§ 2º O acompanhamento da ação fiscal será exercido pelo Escritório de Representação responsável pela equipe de supervisão, reportando ao Diretor de Fiscalização e Monitoramento quaisquer dificuldades ou embaraços opostos à ação fiscal.
	Adequar a nomenclatura do Diretor de Fiscalização e Monitoramento.
	DIFIS/NAKATA

	...
	
	
	

	Art. 242. A AFDE será encerrada com a entrega de Relatório de Fiscalização, que deverá apresentar pelo menos uma das conclusões abaixo indicadas: 
	Art. 242. Os procedimentos de fiscalização elencados no inciso I do art. 231, com exceção das alíneas “f” e “g”, serão encerrados com a entrega de Relatório de Fiscalização, que deverão apresentar pelo menos uma das conclusões abaixo indicadas: 
	Ajustar para que todas as ações fiscais se encerrem com a entrega do relatório de fiscalização, não apenas a AFDE.
	DIFIS/NAKATA

	I - não identificação de irregularidades;
II - recomendação;
III - análise transferida para o âmbito de outro procedimento, com indicação do número do processo correspondente; 
IV - aplicação do § 2º do art. 22 do Decreto nº 4.942, de 2003, por meio de determinação; 
V – requisição de posicionamento; 
VI – determinação de procedimento; 
VII - proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta; e 
VIII - emissão de auto de infração
	...
VII - pontos de atenção; 
VIII - proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta; e 
IX - emissão de auto de infração.
	Inclusão de “ponto de atenção” no inciso VII como um item do relatório de fiscalização para adequar os achados de auditoria atualmente utilizados nas atividades de supervisão permanente, garantindo maior segurança jurídica às conclusões dos trabalhos de fiscalização.
Renumeração dos incisos posteriores 

	DIFIS/NAKATA

	§1º A Coordenação-Geral de Fiscalização Direta e o Diretor de Fiscalização deverão ter conhecimento do teor do Relatório de Fiscalização.
	§1º A Coordenação-Geral de Fiscalização Direta e o Diretor de Fiscalização e Monitoramento deverão ter conhecimento do teor do Relatório de Fiscalização.

	Adequação da nomenclatura do Diretor de Fiscalização e Monitoramento.
	DIFIS/NAKATA

	...
	...
	
	

	Art. 244...
	Art. 244...
	Sem alteração
	

	...
III - apresentar relação custo-benefício adequada, considerando especialmente o segmento em que a entidade está enquadrada; e 
IV - apresentar oportunidades de melhoria relevantes, indicando o que pode ser feito e o resultado esperado.
	...
 
III - considerar o princípio da razoabilidade, em especial quanto ao segmento em que a entidade está enquadrada; e
IV - apresentar oportunidades de melhoria.

	

Alterações dos incisos III e IV, a saber:
Inciso III – Troca do termo custo-benefício pelo princípio da razoabilidade, que deve reger os atos administrativos da equipe fiscal, retirando, com isso eventual questionamento subjetivo de como se faz o cálculo do conceito anterior, evitando, inclusive, eventuais recursos contra atos administrativos.

Inciso IV – Exclusão de subjetividades do texto que podem gerar eventuais questionamentos subjetivos acerca de como se calcula a relevância ou o resultado esperado pela equipe de fiscalização, evitando, inclusive, eventuais recursos contra atos administrativos.
	DIFIS/NAKATA

	...
	...
	
	

	Art. 255. ...
	Art. 255. ...
	
	DIFIS/JOÃO PAULO

	§ 1º  A proposta deve ser apresentada pelo interessado à unidade regional ou à Diretoria de Fiscalização.
	§ 1º  A proposta de Termo de Ajustamento de Conduta deve ser apresentada pelo interessado, protocolada eletronicamente na Previc e dirigida à Diretoria de Fiscalização e Monitoramento que decidirá ou não pelo seu cabimento, conveniência e oportunidade.

	Redação de § alterada para melhoria de entendimento dos passos de procedimentos. 
	DIFIS/JOÃO PAULO

	§ 2º  A proposta será submetida a comitê composto por três servidores indicados pela
Diretoria de Fiscalização, pela Diretoria de Licenciamento e pela Diretoria de Normas.
	§ 2º  Em caso positivo a proposta será submetida a comitê composto por três servidores indicados pela Diretoria de Fiscalização e Monitoramento, pela Diretoria de Licenciamento e pela Diretoria de Normas.
	Redação de § alterada para melhoria de entendimento dos passos de procedimentos.
	DIFIS/JOÃO PAULO

	
	§ 3º  Em caso negativo a Diretoria de Fiscalização e Monitoramento comunicará ao interessado o indeferimento da proposta de Termo de Ajustamento de Conduta.
	Inclusão de Parágrafo para melhoria de entendimento dos passos de procedimentos.
	

	§ 3º  Poderá integrar ainda o comitê, sem direito a voto, representante da Procuradoria Federal junto à Previc.
	§ 4º  Poderá integrar ainda o comitê, sem direito a voto, representante da Procuradoria Federal junto à Previc.
	§ Alterado em razão da inclusão de novo texto no § 3º
	DIFIS/JOÃO PAULO

	§ 4º  Os membros do comitê e seus substitutos serão designados por Portaria do Diretor Superintendente.
	§ 5º  Os membros do comitê e seus substitutos serão designados por Portaria do Diretor Superintendente.
	§ Alterado em razão da inclusão de novo texto no § 3º
	DIFIS/JOÃO PAULO

	§ 5º  A Coordenação-Geral de suporte à Diretoria Colegiada prestará apoio para as atividades do comitê de que trata este artigo.
	§ 6º  A Coordenação-Geral de suporte à Diretoria Colegiada prestará apoio para as atividades do comitê de que trata este artigo.
	Incluído § tendo em vista a alteração do § 3º 
	DIFIS/JOÃO PAULO

	...
	
	
	

	Art. 364. ...
	Art. 364. ...
	
	

	
	§ 3º  A forma de envio das informações deve ser realizada conforme Portaria da Diretoria de Normas (Dinor). (NR)
	Inclusão de § para dar amparo à remissão do art. 368, de modo a conferir interpretação correta de qual instrumento seria utilizado para definir a forma de envio das informações. 
	DINOR/CGOI

	...
	...
	
	

	Art. 368. O envio dos extratos mensais de movimentação e de posição de títulos públicos federais custodiados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), relativos às contas individualizadas das EFPC e às contas dos fundos de investimento e dos fundos de investimento em cotas de fundos de investimento exclusivos, deve observar o disposto no art. 364, §2ª, desta Resolução.
	Art. 368.  O envio dos extratos mensais de movimentação e de posição de títulos públicos federais custodiados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), relativos às contas individualizadas das EFPC e às contas dos fundos de investimento e dos fundos de investimento em cotas de fundos de investimento exclusivos, deve observar o disposto no § 3º do art. 364 desta Resolução.” (NR)

	Alteração de referência normativa, visto que a remissão atual não está condizente com o disposto no artigo, ou seja, está indevida.
	DINOR/CGOI

	[bookmark: _Hlk163058251]CAPÍTULO XIII
DOS PROCEDIMENTOS VISANDO À PREVENÇÃO DOS CRIMES DE LAVAGEM OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES, E DE COMBATE AO TERRORISMO
	CAPÍTULO XIII
DOS PROCEDIMENTOS VISANDO À PREVENÇÃO DOS CRIMES DE LAVAGEM OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES, E DE COMBATE AO FINANCIAMENTO DO TERRORISMO
	Alteração da nomenclatura do Capítulo para melhor compreensão.
	GAB/ SÉRGIO

	Art. 375.  As EFPC devem observar o disposto nas Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e da Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, quando verificarem a existência de indícios dos crimes previstos nas referidas Leis, comunicando tal fato imediatamente à Previc.
	Art. 375.  As EFPC devem observar o disposto nesta Resolução para prevenir a utilização do regime de previdência complementar fechada para a prática dos crimes de "lavagem" ou de ocultação de bens, direitos e valores, de que trata a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e de financiamento do terrorismo, previsto na Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016. 
	Alteração de inciso para complementar o dispositivo de modo a trazer clareza para o artigo.
	GAB/ SÉRGIO

	Art. 376.  As EFPC, considerando seu perfil de risco, porte e complexidade, devem implementar e manter política formulada com base em princípios e diretrizes que busquem prevenir a sua utilização para as práticas de lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo.
	Art. 376.  As EFPC, considerando seu perfil de risco, porte e complexidade, devem implementar e manter política, procedimentos e controles internos formulados com base em princípios e diretrizes que busquem prevenir a sua utilização para as práticas de lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo.
	Alteração de inciso para complementar o dispositivo de modo a trazer clareza para o artigo.
	GAB/ SÉRGIO

	...
	...
	
	

	
	§ 3º  As EFPC devem avaliar a efetividade da política, dos procedimentos e dos controles internos de que trata esta Instrução. (NR)

	Inclusão para atender às recomendações do Grupo de Ação Financeira Internacional (GAFI).
	GAB/ SÉRGIO

	...
	...
	
	

	Art. 378. ...
	Art. 378. ...
	
	

	
	§ 1º  As EFPC devem comunicar ao COAF:
	Inclusão de 
	GAB/ SÉRGIO

	
	I - as operações que possam constituir sérios indícios dos crimes previstos na Lei nº 9.613 de 1998, ou a eles se relacionar; e
	Inciso criado para abarcar a comunicação que estava prevista no artigo 375.
	GAB/ SÉRGIO

	
	II - as operações realizadas com um mesmo participante ou assistido que sejam iguais ou superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), exceto as operações decorrentes do pagamento de benefícios de caráter previdenciário, de empréstimos a participantes ou assistidos e de portabilidade ou resgate.
	Inclusão de inciso para esclarecer quais operações devem ser comunicadas ao COAF, tendo como referência o valor da operação.
	GAB/ SÉRGIO

	
	Art. 378-A.  As EFPC devem comunicar à Previc a não ocorrência de propostas, situações ou operações passíveis de comunicação ao COAF até último dia do mês de fevereiro do ano subsequente ao exercício
	Inclusão de artigo de modo a trazer clareza para a obrigação legal prevista na Lei nº 9.613/1998.
	GAB/ SÉRGIO

	
	Art. 378-B.  A infração às disposições deste Capítulo, sujeitam as EFPC e seus administradores às sanções do art. 12 da Lei nº 9.613, de 1998 e da regulamentação em vigor, sem prejuízo das sanções aplicáveis por eventual descumprimento da legislação no âmbito da previdência complementar fechada.
	Inclusão de artigo de modo a trazer clareza para a obrigação legal
	GAB/ SÉRGIO

	
	Parágrafo único.  Para os fins do disposto neste artigo, serão adotados os procedimentos administrativos próprios da Previc.
	Inclusão de parágrafo de modo a trazer clareza para a obrigatoriedade de se seguir os procedimentos administrativos da Previc
	GAB/ SÉRGIO

	Art. 379. ...
	Art. 379. ...
	
	

	
	Parágrafo único.  A indisponibilidade de ativos de titularidade, direta ou indireta, de pessoas naturais, de pessoas jurídicas ou de entidades de que trata este artigo, deve ser comunicada imediatamente ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), ao Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) e à Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc).
	Inclusão de parágrafo de modo a trazer clareza para a obrigação legal.
	GAB/ SÉRGIO

	(...)
	(...)
	
	

	Art. 389. ...
Parágrafo único. O art. 3º, no que concerne ao programa anual de fiscalização, o § 5º e o § 6º do art. 362, os incisos I e III do art. 363, o § 3º do art. 365, o art. 371 e o art. 372 terão vigência a partir do dia 1º de janeiro de 2024.
	Art. 389. ...
Parágrafo único. O art. 3º, no que concerne ao programa anual de fiscalização, o § 5º e o § 6º do art. 362, o inciso I do art. 363, o § 3º do art. 365, o art. 371 e o art. 372 terão vigência a partir do dia 1º de janeiro de 2024.
	Foi retirado o inciso III do art. 363 (informações extracontábeis) da vigência a partir de 1º de janeiro de 2024, considerando as dúvidas surgidas sobre o envio das informações extracontábeis.  
	DIFIS/CGMO

	(...)
	(...)
	
	

	
	Art. 2º  Fica revogados:
I - o Ofício Circular DINOR nº 1/2024/PREVIC, de 23 de janeiro de 2024; e
II – a Resolução Previc nº 01, de 08 de dezembro de 2020.
	
	COC

	
	Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor em 1º de XXX de 2024.
	
	COC
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